
PREFEITURAMUNICIPAL DE VILA VELHASECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDESUBSECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDECOORDENAÇÃO DE SAÚDE BUCAL

Rua Castelo Branco, 1803 – Olaria – Vila Velha - ESCEP: 29.100-041 – Telefone (27) 3388-4334

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 002/2026

PROJETO ELABORADO PELO SETOR DE COORDENAÇÃO DE SAÚDE BUCAL DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VILA VELHA

Vila Velha/ES, 27 de janeiro de 2026
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I - INFORMAÇÕES GERAIS
PROCESSO Nº: 9427/2026ÁREA REQUISITANTE: Coordenaça o de Sau de BucalOBJETO PRETENDIDO:Material de consumo odontolo gico
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresentaos devidos estudos para a contrataça o de soluça o que atendera a necessidade abaixoespecificada.
O objetivo principal e estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado amelhor soluça o para supri-la, em observa ncia a s normas vigentes e aos princí pios queregem a Administraça o Pu blica.
O Municí pio de Vila Velha desenvolve as pra ticas do cuidado/atença o a sau de naperspectiva de uma gesta o integrada e articulada, pautadas na contextualizaça o dasdemandas e necessidades dos contextos sociais, conforme as responsabilidades,atribuiço es e compromissos assumidos pelo Municí pio para a consolidaça o do Pactopela Sau de nas suas tre s dimenso es: pela Vida, em Defesa do SUS e de Gesta o, a fim de segarantir, em conjunto com as demais esferas de governo, o acesso da populaça o aatendimentos odontolo gicos de qualidade.
Diante do exposto, e indispensa vel a necessidade de manter esses serviços abastecidosde forma adequada com materiais de consumo odontolo gicos para atender a demandaassistencial.
II - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A aquisiça o de material de consumo odontolo gico, objeto da presente contrataça o, e indispensa vel para que os atendimentos odontolo gicos ocorram de forma contí nua,garantindo qualidade nos serviços prestados aos usua rios de toda rede.
A falta desses insumos inviabiliza a realizaça o de procedimentos odontolo gicosespecí ficos, podendo resultar na interrupça o dos atendimentos que dependem dessesmateriais para ocorrerem, o que acarretaria prejuí zos diretos a sau de da populaça o deVila Velha.
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III - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL
A presente solicitaça o esta em consona ncia com o Plano Anual de Contrataço es (PAC) daSecretaria Municipal de Sau de de Vila Velha para 2026, disponí vel em:https://transparencia.vilavelha.es.gov.br/v2/#/listaPlanoAnual/listaPlanoSecretaria/4,contemplada no seguinte item:
 PCW00255.2026-36 - Atas para aquisiça o de materiais de consumoodontolo gicos, instrumentais odontolo gicos e kits de higiene dental. R$ 5.708.254,94.
IV - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os materiais de consumo odontolo gicos identificados abaixo, requeridos nestacontrataça o a fim de promover adequada assiste ncia aos pacientes da SecretariaMunicipal de Sau de de Vila Velha, devera o atender ao descritivo detalhado constante noitem 3.4 do Termo de Refere ncia nº 002/2026.

HIDRO XIDO DE CA LCIO PASTAHIDRO XIDO DE CA LCIO P.A.IODOFO RMIO 10GIONO MERO DE VIDRO KIT A2IONO MERO DE VIDRO KIT A3IONO MERO DE VIDRO FOTO A1IONO MERO DE VIDRO FOTO A3KIT PARA POLIMENTO DE RESINALIXA PARA ACABAMENTO E POLIMENTOLIXA DE AÇO 4MMMANDRIL PARA DISCO DE LIXA EM CA (SNAP)MATRIZ DE AÇO 0,5MMMATRIZ DE AÇO 0,7MMMICROBRUSH PINCELPAPEL CARBONO PARA ARTICULAÇA OPASTA DE POLIMENTO DIAMANTADAPASTA PROFILA TICAPASTA PARA ALVEOLITEPEDRA POMES 100GTIRA DE POLIE STERVERNIZ COM FLU ORO LEO MINERAL EM SPRAY PARA LUBRIFICAÇA OPLACA DE VIDRO 10MMPOSICIONADOR DE FILME RADIOGRA FICO ADULTOREVELADOR DE RADIOGRAFIASACA-BROCAS
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SPRAY PARA TESTE DE VITALIDADERESINA FOTO COR A1RESINA FOTO COR A2RESINA FOTO COR A3RESINA FOTO COR A3,5RESINA FOTO COR B2RESINA FLOW COR A2RESINA FLOW COR A3SUGADOR CIRU RGICOSUGADOR DE SALIVABROCA CIRU RGICA ZECRYABROCA CARBIDE/CIRU RGICA Nº 701 HLBROCA DE BAIXA Nº 03 HLBROCA DE BAIXA Nº 04 HLBROCA DE BAIXA Nº 08 HLBROCA DIAMANTADA 1011BROCA DIAMANTADA 1012BROCA DIAMANTADA 1013BROCA DIAMANTADA 1014BROCA DIAMANTADA 1016BROCA DIAMANTADA 1024BROCA DIAMANTADA 1090BROCA DIAMANTADA 1190BROCA DIAMANTADA 3118BROCA DIAMANTADA 3200BROCA DIAMANTADA 3203BROCA DIAMANTADA Nº 1014 HLBROCA DIAMANTADA Nº 1016 HLBROCA DIAM. ACABAMENTO Nº 1190FBROCA DIAM. ACABAMENTO Nº 2135FBROCA DIAM. ACABAMENTO Nº 3118FBROCA DIAM. ACABAMENTO Nº 3203F
Ale m disso, a empresa arrematante devera apresentar junto com a proposta comercial,toda a documentaça o relacionada no item 13.16 do Termo de Refere ncia.
V - LEVANTAMENTO DEMERCADO
O levantamento de mercado sera construí do posteriormente pelo setor responsa vel,Cotaça o de Preços/SEMSA, no qual o valor estimado tera como refere ncia amplapesquisa de mercado de preços praticados no a mbito dos o rga os e entidades daAdministraça o Pu blica.
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Sugere-se a adoça o do Sistema de Registro de Preços (SRP), haja vista a convenie ncia daformulaça o de futura Ata de Registro de Preços (ARP) com previsa o de aquisiça o dosobjetos de forma parcelada conforme a necessidade, visando minimizar os riscos dedesabastecimento e reduzir os custos desnecessa rios.
A opça o pelo Sistema de Registro de Preços origina rio de Prega o Eletro nico e a maisvia vel, pois possui caracterí sticas vantajosas para a administraça o pu blica, por exemplo,o fato da existe ncia de facultatividade na aquisiça o dos objetos licitados. Sendo assim, aAdministraça o tem a discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendoflexibilizar suas despesas com a devida adequaça o aos recursos disponí veis.
Nesse sentido, justifica-se ainda a motivaça o para utilizaça o do SRP em raza o do poderpu blico precisar fazer menos licitaço es para contrataço es recorrentes, eliminando anecessidade de mais um processo licitato rio. Isso esta de acordo com o princí pio daeconomicidade, que rege o universo das licitaço es, ja que um processo licitato rio e custoso e utilizar o SRP e uma forma de manter a transpare ncia e economizar recursosao mesmo tempo.
O SRP tambe m aumenta a competitividade dos licitantes, ja que um participante que fezuma oferta mais alta pode concordar em oferecer pelo mesmo preço do licitantevencedor, sendo que o crite rio de julgamento sera o da proposta que apresentar oMENOR PREÇO DO LOTE.
Outra motivaça o para utilizaça o do SRP e a possibilidade de parcelamento dasaquisiço es e reduzir problemas no estoque em relaça o a armazenagem de grandesquantidades.
VI - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Ao adquirir-se materiais essenciais aos tratamentos odontolo gicos ofertados pelomunicí pio, garante-se assiste ncia contí nua e adequada aos pacientes de toda a rede commanutença o dos tratamentos sucessivos, impedindo a interrupça o dos atendimentospor falta de insumos.

P
Á

G
IN

A
 5

/1
3

 P
A

R
A

 V
E

R
IF

IC
A

R
 A

 A
U

T
E

N
T

IC
ID

A
D

E
 D

E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
, 
A

C
E

S
S

E
 O

 E
N

D
E

R
E

Ç
O

: 
h

tt
p

s:
//
p

ro
c
e

s
so

s.
vi

la
v
e

lh
a

.e
s
.g

o
v
.b

r/
a

u
te

n
ti
c
id

a
d

e
/2

3
B

D
F

9
6

F
0

E
4

C
4

9
A

F
8

E
E

D
1

C
F

8
2

D
6

7
0

A
F

2

5 / 35



PREFEITURAMUNICIPAL DE VILA VELHASECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDESUBSECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDECOORDENAÇÃO DE SAÚDE BUCAL

Rua Castelo Branco, 1803 – Olaria – Vila Velha - ESCEP: 29.100-041 – Telefone (27) 3388-4334

VII - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO
LOTES/OBJETO PARA AMPLA CONCORRE NCIA:

LOTE/GRUPO I
ITEM OBJETO UNIDADE QUANTIDADESOLICITADA* VALORUNITÁRIO VALORESTIMADO
1 HIDRO XIDO DE CA LCIO PASTA CAIXA 65 - -
2 HIDRO XIDO DE CA LCIO P.A. FRASCO 50 - -
3 IODOFO RMIO 10G FRASCO 65 - -
4 IONO MERO DE VIDRO KIT A2 KIT 345 - -
5 IONO MERO DE VIDRO KIT A3 KIT 315 - -
6 IONO MERO DE VIDRO FOTO A1 KIT 65 - -
7 IONO MERO DE VIDRO FOTO A3 KIT 140 - -

LOTE/GRUPO II
ITEM OBJETO UNIDADE QUANTIDADESOLICITADA* VALORUNITÁRIO VALORESTIMADO
8 KIT PARA POLIMENTO DE RESINA KIT 65 - -
9 LIXA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO EMBALAGEM 110 - -
10 LIXA DE AÇO 4MM EMBALAGEM 390 - -
11 MANDRIL PARA DISCO DE LIXA EM CA(SNAP) UNIDADE 95 - -
12 MATRIZ DE AÇO 0,5MM UNIDADE 530 - -
13 MATRIZ DE AÇO 0,7MM UNIDADE 205 - -
14 MICROBRUSH PINCEL EMBALAGEM 780 - -
15 PAPEL CARBONO PARA ARTICULAÇA O EMBALAGEM 345 - -
16 PASTA DE POLIMENTO DIAMANTADA UNIDADE 110 - -
17 PASTA PROFILA TICA UNIDADE 375 - -
18 PASTA PARA ALVEOLITE UNIDADE 95 - -
19 PEDRA POMES 100G POTE 50 - -
20 TIRA DE POLIE STER EMBALAGEM 80 - -
21 VERNIZ COM FLU OR FRASCO 140 - -

LOTE/GRUPO III
ITEM OBJETO UNIDADE QUANTIDADESOLICITADA* VALORUNITÁRIO VALORESTIMADO
22 O LEO MINERAL EM SPRAY PARALUBRIFICAÇA O FRASCO 390 - -
23 PLACA DE VIDRO 10MM UNIDADE 50 - -
24 POSICIONADOR DE FILME RADIOGRA FICOADULTO KIT 80 - -
25 REVELADOR DE RADIOGRAFIA FRASCO 375 - -
26 SACA-BROCAS UNIDADE 50 - -
27 SPRAY PARA TESTE DE VITALIDADE FRASCO 125 - -

LOTE/GRUPO IV
ITEM OBJETO UNIDADE QUANTIDADESOLICITADA* VALORUNITÁRIO VALORESTIMADO
28 RESINA FOTO COR A1 UNIDADE 95 - -
29 RESINA FOTO COR A2 UNIDADE 235 - -
30 RESINA FOTO COR A3 UNIDADE 300 - -
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31 RESINA FOTO COR A3,5 UNIDADE 425 - -
32 RESINA FOTO COR B2 UNIDADE 80 - -
33 RESINA FLOW COR A2 UNIDADE 190 - -
34 RESINA FLOW COR A3 UNIDADE 175 - -

LOTE/GRUPO V
ITEM OBJETO UNIDADE QUANTIDADESOLICITADA* VALORUNITÁRIO VALORESTIMADO
35 SUGADOR CIRU RGICO CAIXA 375 - -
36 SUGADOR DE SALIVA PACOTE 2250 - -

LOTE/GRUPO VI
ITEM OBJETO UNIDADE QUANTIDADESOLICITADA* VALORUNITÁRIO VALORESTIMADO37 BROCA CIRU RGICA ZECRYA UNIDADE 550 - -
38 BROCA CARBIDE/CIRU RGICA Nº 701 HL UNIDADE 80 - -
39 BROCA DE BAIXA Nº 03 HL UNIDADE 220 - -
40 BROCA DE BAIXA Nº 04 HL UNIDADE 800 - -
41 BROCA DE BAIXA Nº 08 HL UNIDADE 830 - -
42 BROCA DIAMANTADA 1011 UNIDADE 265 - -
43 BROCA DIAMANTADA 1012 UNIDADE 345 - -
44 BROCA DIAMANTADA 1013 UNIDADE 440 - -
45 BROCA DIAMANTADA 1014 UNIDADE 580 - -
46 BROCA DIAMANTADA 1016 UNIDADE 720 - -
47 BROCA DIAMANTADA 1024 UNIDADE 220 - -
48 BROCA DIAMANTADA 1090 UNIDADE 235 - -
49 BROCA DIAMANTADA 1190 UNIDADE 250 - -
50 BROCA DIAMANTADA 3118 UNIDADE 470 - -
51 BROCA DIAMANTADA 3200 UNIDADE 250 - -
52 BROCA DIAMANTADA 3203 UNIDADE 315 - -
53 BROCA DIAMANTADA Nº 1014 HL UNIDADE 580 - -
54 BROCA DIAMANTADA Nº 1016 HL UNIDADE 1015 - -
55 BROCA DIAM. ACABAMENTO Nº 1190F UNIDADE 330 - -
56 BROCA DIAM. ACABAMENTO Nº 2135F UNIDADE 500 - -
57 BROCA DIAM. ACABAMENTO Nº 3118F UNIDADE 655 - -
58 BROCA DIAM. ACABAMENTO Nº 3203F UNIDADE 705 - -

ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL**: -*QUANTIDADE SOLICITADA: consumo para 12 meses acrescido de margem de segurança de 30%.**A estimativa de custo total será realizada posteriormente pelo setor responsável, Cotação dePreços/SEMSA, no qual o valor estimado terá como referência ampla pesquisa de mercado de preçospraticados no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública.
O me todo utilizado para fazer a estimativa das quantidades a serem adquiridasconcentra-se no sistema SMARAPD, que e o sistema utilizado pela rede da PMVV nacoleta, armazenamento e distribuiça o de materiais para as unidades que apresentamatendimento odontolo gico. Portanto, o ca lculo das quantidades solicitadas esta obaseados nos relato rios de consumo do Almoxarifado-Sau de dessa municipalidade,acrescido de margem de 30% considerando a oscilaça o da demanda dos serviços desau de bucal e a previsa o de inauguraça o de novas Unidades de Sau de. Salienta-se que o
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ca lculo do consumo mensal/anual dos insumos solicitados nesta requisiça o levou emconsideraça o os meses com estoque suficiente para ana lise, desconsiderando-se mesescom insuficie ncia de estoque.
As quantidades estimadas na o implicam obrigatoriedade de contrataça o pelaAdministraça o durante a vige ncia do Registro de Preços, servindo apenas comoreferencial para elaboraça o das propostas dos licitantes.
Tem-se planejado que as solicitaço es de parcelas da ARP, isto e , que as aquisiço esocorram a cada 6 meses, seguindo as definiço es de compras desta administraça o pu blicamunicipal, o que podera sofrer alteraço es de acordo com a demanda existente.
VIII - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (QUANTO À DIVISÃO EM LOTES)
Esclarece-se que a contrataça o por meio de lotes/grupos, e na o por itens isolados,decorre das caracterí sticas te cnicas dos objetos, uma vez que os lotes sa o compostos poritens de natureza semelhante, o que possibilita a padronizaça o e a uniformidade daqualidade dos produtos. A formaça o de lotes com itens distintos aumenta o risco deinsucesso do certame, pois os fornecedores, em regra, trabalham com linhas de produtoshomoge neas.
Ressalta-se, ainda, que a adoça o de lotes/grupos na o restringe a competitividade, por setratarem de itens do mesmo segmento de mercado, ao contra rio, favorece a obtença o depropostas mais vantajosas em raza o do maior volume de itens de mesma natureza.
IX – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Ha contrataça o correlata vigente, referente a s Atas de Registro de Preços nº 253 e333/2025, que contemplam parcialmente itens da presente contrataça o. Contudo, osaldo disponí vel nessas atas na o e suficiente para atender a demanda projetada ate aconclusa o do presente processo licitato rio. Ale m disso, o novo procedimento inclui itensna o contemplados nas referidas atas, raza o pela qual se faz necessa ria a novacontrataça o, conforme observa-se no quadro abaixo:
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DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS ATA Nº VIGÊNCIA
IONO MERO DE VIDRO KIT A2

253/2025 23/07/2025 a 22/07/2026IONO MERO DE VIDRO KIT A3
IONO MERO DE VIDRO FOTO A1
IONO MERO DE VIDRO FOTO A3
MANDRIL PARA DISCO DE LIXA EM CA (SNAP)

333/2025 14/08/2025 a 13/08/2026

MATRIZ DE AÇO 0,5MM
MATRIZ DE AÇO 0,7MM
MICROBRUSH PINCEL
O LEO LUBRIFICANTE PARA ALTA E BAIXA
PAPEL CARBONO PARA ARTICULAÇA O
PASTA DE POLIMENTO DIAMANTADA
PASTA PARA ALVEOLITE
PEDRA POMES 100G
PLACA DE VIDRO 10MM
POSICIONADOR DE FILME RADIOGRA FICO ADULTO
RESINA FOTO COR A1
RESINA FOTO COR A2
RESINA FOTO COR A3
RESINA FOTO COR A3,5
RESINA FOTO COR B2
RESINA FLOW COR A2
RESINA FLOW COR A3
SACA-BROCAS
SPRAY PARA TESTE DE VITALIDADE
SUGADOR CIRU RGICO
SUGADOR DE SALIVA
TIRA DE POLIE STER
VERNIZ COM FLU OR
HIDRO XIDO CA LCIO PASTA

SEM ATA VIGENTE

HIDRO XIDO DE CA LCIO P.A.
IODOFO RMIO 10G
KIT PARA POLIMENTO DE RESINA
LIXA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO
LIXA DE AÇO 4MM
PASTA PROFILA TICA
REVELADOR DE RADIOGRAFIA
BROCA CIRU RGICA ZECRYA
BROCA CARBIDE/CIRU RGICA Nº 701 HL
BROCA DE BAIXA Nº 03 HL
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BROCA DE BAIXA Nº 04 HL
BROCA DE BAIXA Nº 08 HL
BROCA DIAMANTADA 1011
BROCA DIAMANTADA 1012
BROCA DIAMANTADA 1013
BROCA DIAMANTADA 1014
BROCA DIAMANTADA 1016
BROCA DIAMANTADA 1024
BROCA DIAMANTADA 1090
BROCA DIAMANTADA 1190
BROCA DIAMANTADA 3118
BROCA DIAMANTADA 3200
BROCA DIAMANTADA 3203
BROCA DIAMANTADA Nº 1014 HL
BROCA DIAMANTADA Nº 1016 HL
BROCA DIAM. ACABAMENTO Nº 1190F
BROCA DIAM. ACABAMENTO Nº 2135F
BROCA DIAM. ACABAMENTO Nº 3118F
BROCA DIAM. ACABAMENTO Nº 3203F
Na o foram identificadas contrataço es interdependentes, uma vez que o objeto emquesta o (material de consumo odontolo gico) e de uso independente e na o depende deoutros contratos administrativos para sua execuça o.
X - RESULTADOS PRETENDIDOS
Pretende-se com esta aquisiça o garantir e manter assiste ncia adequada aos muní cipes afim de proporcionar continuidade aos tratamentos propostos, evitando-se agravos emsituaço es de sau de e garantindo ainda o acesso aos serviços essenciais.
XI - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À ARP
As provide ncias adotadas previamente foram:

· Levantamento do quantitativo existente no almoxarifado por meio de consulta dosistema SMAR e planilhas de movimentaça o confeccionadas manualmente;
· Levantamento do CMM (Consumo Me dio Mensal) dos insumos utilizados pelosprofissionais de sau de.
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XII - INTERESSE EM PARTICIPAR NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUANTO ÀSDEMAIS UNIDADES GESTORAS MUNICIPAIS
Considerando que os produtos a serem adquiridos sa o restritamente geridos pelaCoordenaça o de Sau de Bucal para uso exclusivo nos serviços de sau de, na o ha , portanto,necessidade de envio de carta convite a s demais Secretarias da Prefeitura Municipal deVila Velha para participaça o a presente Ata de Registro de Preços.

XIII - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS
Em caso de necessidade de descarte de materiais, os mesmos seguira o o fluxopadronizado da SEMSA em conjunto com a SEMDU, atrave s do Plano de Gerenciamentode Resí duos.

XIV – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Conclui-se pela viabilidade e razoabilidade da contrataça o, uma vez que a aquisiça o delimas endodo nticas servira para suprir as necessidades da Secretaria Municipal deSau de de Vila Velha, mantendo assiste ncia adequada aos profissionais de sau de de todarede.
Trata-se de itens essenciais para garantia de assiste ncia completa e segura a serprestada no serviço odontolo gico municipal, resultando no cumprimento doPlanejamento Municipal e padronizaça o dos atendimentos e tratamentos dos usua riosque necessitam utilizar este serviço, excluindo ainda as possí veis demandas judicias quepoderiam ser ajuizadas por descumprimentos legais.
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XV - ASSINATURAS E APROVAÇÕES
Larissa Hitomi MorigakiMatrí cula 10008324A rea Te cnica Sau de BucalSecretaria Municipal de Sau de de Vila Velha

Gabriella Bigossi de CastroMatricula 16268A rea Te cnica Sau de BucalSecretaria Municipal de Sau de de Vila Velha
Denise Oliveira Almeida da RochaMatrí cula 48461/7664Gerente da Atença o Prima ria a Sau deSecretaria Municipal de Sau de de Vila Velha

Regina Célia Diniz WernerMatrí cula 10003747/79380Subsecreta ria de Atença o a Sau deSecretaria Municipal de Sau de de Vila Velha

Diante de todo o exposto no Estudo Te cnico Preliminar — ETP, apresentado aoitem 2.4, que concluiu pela viabilidade da presente aquisiça o, APROVO o presenteETP objetivando a aquisiça o de material de consumo odontolo gico.
Vila Velha, 27 de janeiro de 2026.

____________________________________________Cátia Cristina Vieira LisboaCPF 020.048.707-88Secreta ria Municipal de Sau deSecretaria Municipal de Sau de de Vila Velha
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MANIFESTO DE
 ASSINATURAS
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Assinado eletronicamente por:
GABRIELLA BIGOSSI DE CASTRO
CPF: ***.961.867-**
Data: 27/01/2026 09:26:34 -03:00

Assinado eletronicamente por:
LARISSA HITOMI MORIGAKI
CPF: ***.414.087-**
Data: 27/01/2026 10:57:22 -03:00

Assinado eletronicamente por:
DENISE OLIVEIRA ALMEIDA DA ROCHA
CPF: ***.230.655-**
Data: 27/01/2026 11:07:23 -03:00

Assinado eletronicamente por:
REGINA CELIA DINIZ WERNER
CPF: ***.487.887-**
Data: 27/01/2026 11:09:46 -03:00

Assinado eletronicamente por:
CÁTIA CRISTINA VIEIRA LISBOA
CPF: ***.048.707-**
Data: 27/01/2026 15:16:43 -03:00
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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 002/2026 – VERSÃO II

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO ODONTOLÓGICO

PROJETO ELABORADO PELO SETOR DE COORDENAÇÃO DE SAÚDE BUCAL DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE VILA VELHA

Vila Velha/ES, 25 de fevereiro de 2026
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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Registro de preços atrave s de processo licitato rio para aquisiça o de material deconsumo odontolo gico para manutença o da oferta de serviço pu blico em Sau de Bucal,considerando os atendimentos odontolo gicos nas atuais Unidades de Sau de existentes eCentro de Especialidades Odontolo gicas que compo em a Rede Municipal de Sau de de VilaVelha, ale m da previsa o de inauguraça o de novas Unidades de Sau de para o ano corrente.
1.2. Considerando a forma como o objeto esta disposto neste Termo de Refere ncia, na o severifica qualquer tipo de ilegalidade, muito menos que ha direcionamento nesteinstrumento, estando qualquer empresa fornecedora apta a participar do processolicitato rio.
1.3. O prazo de vige ncia da Ata de Registro de Preços sera de 12 (doze) meses contados apartir da sua publicaça o no dia rio oficial, prorroga veis por mais 12 (doze) meses, naforma do Art. 84 da Lei 14.133/2021.
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. Justifica-se a abertura do presente processo, considerando que a aquisiça o demateriais odontolo gicos e indispensa vel para que o atendimento aos muní cipes ocorra deforma contí nua, garantindo a condiça o necessa ria para que os profissionais de Sau deBucal realizem assiste ncia de qualidade e com segurança nos serviços odontolo gicosprestados pelas Unidades de Sau de e Centro de Especialidades Odontolo gicas.
2.2. Ressalta-se que tais insumos constituem-se em necessidade ba sica para o plenofuncionamento das atividades dos serviços odontolo gicos e que a aquisiça o desses itens e de responsabilidade do Municí pio, e que sua falta impossibilita a manutença o econtinuidade de tratamentos sucessivos.
2.3. Ale m do exposto, as aço es e serviços de sau de sa o de releva ncia pu blica, estandosujeitos a regulamentaça o, fiscalizaça o e controle pelo Poder Pu blico, nos termos do art.197, da Constituiça o da Repu blica.
3. JUSTIFICATIVADEQUANTITATIVO E DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO
3.1. A estimativa da quantidade a ser adquirida levou em consideraça o o consumonecessa rio para garantir a continuidade dos atendimentos odontolo gicos realizados pelosprofissionais de Sau de Bucal nas Unidades de Sau de existentes e Centro de Especialidades
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Odontolo gicas pelo perí odo de um ano, acrescido de margem de segurança de 30%,considerando a oscilaça o da demanda dos serviços de sau de bucal e ainda a previsa o deinauguraça o de novas Unidades de Sau de no ano corrente.
3.2. O ca lculo das quantidades solicitadas esta o baseados nos relato rios de consumo doAlmoxarifado-Sau de dessa municipalidade. Salienta-se que o ca lculo do consumomensal/anual dos insumos solicitados nesta requisiça o levou em consideraça o os mesescom estoque suficiente para ana lise, desconsiderando-se meses com insuficie ncia deestoque.
3.3. Justifica-se a ause ncia de previsa o de cotas reservadas para Micro Empresas eEmpresas de Pequeno Porte, pelo motivo de que a reserva da referida cota podera trazerprejuí zos a contrataça o, visto que e necessa rio a padronizaça o dos materiais de consumona utilizaça o dos serviços odontolo gicos.
3.4. Lotes destinados a ampla concorre ncia:

LOTE/GRUPO I
ITEM OBJETO UNIDADE QUANTIDADESOLICITADA*
1 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PASTA - Contendo um tubo de pasta basecom aproximadamente 13 gramas, um tubo de pasta catalisadora comaproximadamente 11 gramas e 1 bloco de mistura. CAIXA 65
2 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. - Hidro xido de ca lcio (po ), com alto graude pureza, para uso odontolo gico. Frasco com 10 gramas. FRASCO 50
3 IODOFÓRMIO 10G - Iodofo rmio, na forma de po , para usoodontolo gico. Frasco com 10 gramas. FRASCO 65

4
IONÔMERO DE VIDRO KIT A2 - Cimento de iono mero de vidro pararestauraço es, quimicamente ativado (a cido-base), radiopaco, comliberaça o contí nua de flu or. Apresentaça o: Kit contendo frasco comaproximadamente 10 g de po , cor A2, frasco com aproximadamente 8ml de lí quido, 01 colher medidora para po e 01 bloco para espatulaça o.

KIT 345

5
IONÔMERO DE VIDRO KIT A3 - Cimento de iono mero de vidro pararestauraço es, quimicamente ativado (a cido-base), radiopaco, comliberaça o contí nua de flu or. Apresentaça o: Kit contendo frasco comaproximadamente 10 g de po , cor A3, frasco com aproximadamente 8ml de lí quido, 01 colher medidora para po e 01 bloco para espatulaça o.

KIT 315

6

IONÔMERO DE VIDRO FOTO A1 - Cimento iono mero de vidro,fotoativado, cor A1, para restauraça o e forramentos, com cura tripla,radiopaco. Apresentaça o: Estojo contendo frasco com 5 g de po , frascocom 2,5 ml de lí quido, frasco com 2,5 ml de primer, frasco com 5 ml deagente glazeador compatí vel para proteça o superficial, 01 colhermedidora para po e 01 bloco para espatulaça o. Marca de refere ncia:Vitro Fill LC (DFL), indicada por apresentar, no mesmo estojo, primer eagente glazeador, componentes considerados essenciais para aaplicaça o clí nica pretendida, sendo aceitos produtos equivalentesdesde que atendam integralmente a essa composiça o.

KIT 65

7 IONÔMERO DE VIDRO FOTO A3 - Cimento iono mero de vidro,fotoativado, cor A3, para restauraça o e forramentos, com cura tripla,radiopaco. Apresentaça o: Estojo contendo frasco com 5 g de po , frasco KIT 140
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com 2,5 ml de lí quido, frasco com 2,5 ml de primer, frasco com 5 ml deagente glazeador compatí vel para proteça o superficial, 01 colhermedidora para po e 01 bloco para espatulaça o. Marca de refere ncia:Vitro Fill LC (DFL), indicada por apresentar, no mesmo estojo, primer eagente glazeador, componentes considerados essenciais para aaplicaça o clí nica pretendida, sendo aceitos produtos equivalentesdesde que atendam integralmente a essa composiça o.
LOTE/GRUPO II

ITEM OBJETO UNIDADE QUANTIDADESOLICITADA*

8

KIT PARA POLIMENTO DE RESINA - Kit de pontas de silicone parapolimento de resinas compostas, compatí veis com uso em peças dema o tipo contra-a ngulo. Composto por 6 unidades, sendo 3 formatosdistintos: lentilha, chama e copo, em 2 granulaço es diferentes (pre -polimento e polimento final), indicadas para acabamento e polimentoclí nico de resinas compostas. As pontas devem ser confeccionadas emsilicone com abrasivos incorporados, proporcionando eficie ncia naremoça o de irregularidades e no brilho final da restauraça o, semdanificar a estrutura dental. Devem ser autoclava veis, reutiliza veis, edevidamente embaladas com identificaça o clara dos formatos egranulaço es. Produto de uso odontolo gico.

KIT 65

9

LIXA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO - Para acabamento epolimento de superfí cies interproximais de restauraço es em resinacomposta e iono mero de vidro, com abrasivo a base de o xido dealumí nio e costado de polie ster. Tiras de 4 mm de largura eaproximadamente 170 mm de comprimento, nas granulaço es grossa(cinza) e me dia (braca). Embalagem com aproximadamente 150 tiras.Marcas de refere ncia: TDV, Microdont ou 3M (linha Sof-Lex), indicadaspor corresponderem a fabricantes consolidados e amplamentecomercializados no mercado odontolo gico nacional, utilizadas comopara metro mí nimo de qualidade, visando assegurar adequadauniformidade do abrasivo e desempenho clí nico consistente, sendoadmitidos produtos de outros fabricantes desde que atendamintegralmente a s especificaço es descritas, podendo ser exigidaamostra para verificaça o de conformidade te cnica e adequaça o ao usoclí nico.

EMBALAGEM 110

10

LIXA DE AÇO 4MM - Para acabamento e polimento interproximal,confeccionada em aço inoxida vel. Tiras de 4mm de largura eaproximadamente 130mm de comprimento. Embalagem comaproximadamente 12 tiras. Marcas de refere ncia: TDV, Microdont ouKG Sorensen, indicadas por corresponderem a fabricantesconsolidados e amplamente comercializados no mercado odontolo giconacional, utilizadas como para metro mí nimo de qualidade, visandoassegurar adequada uniformidade dos gra os abrasivos, estabilidademeca nica e desempenho clí nico consistente, sendo admitidos produtosde outros fabricantes desde que atendam integralmente a sespecificaço es descritas, podendo ser exigida amostra para verificaça ode conformidade te cnica e adequaça o ao uso clí nico.

EMBALAGEM 390

11 MANDRIL PARA DISCO DE LIXA EM CA (SNAP) - Para uso em contra-a ngulo como suporte para discos SNAP. Fabricado em aço inoxida vel. UNIDADE 95

12
MATRIZ DE AÇO 0,5MM - Matriz de aço inoxida vel malea vel,apresentada em bobina, permitindo corte no tamanho desejado.Dimenso es: espessura de 0,05 mm, largura de 5 mm e comprimento deaproximadamente 50 cm.

UNIDADE 530

13
MATRIZ DE AÇO 0,7MM - Matriz de aço inoxida vel malea vel,apresentada em bobina, permitindo corte no tamanho desejado.Dimenso es: espessura de 0,05 mm, largura de 7 mm e comprimento deaproximadamente 50 cm.

UNIDADE 205
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14
MICROBRUSH PINCEL - Microaplicador descarta vel (microbrush),tamanho fino (fine), com haste flexí vel possuindo dois pontos dedobra, ponta composta por microfibras isentas de fiapos e na oabsorventes, indicado para aplicaça o controlada de pequenasquantidades de material. Apresentaça o: embalagem contendo 100aplicadores.

EMBALAGEM 780

15 PAPEL CARBONO PARA ARTICULAÇÃO - Dupla face com duas cores:vermelho e azul. Espessura de 100 micra. Pacote com no mí nimo 12unidades. EMBALAGEM 345

16 PASTA DE POLIMENTO DIAMANTADA - Pasta de polimento e brilhouniversal, indicada para uso odontolo gico, a base de diamantemicronizado, com granulaça o extrafina. UNIDADE 110

17
PASTA PROFILÁTICA - Pasta profila tica odontolo gica com flu or,isenta de o leo. Apresentada nos sabores tutti frutti, morango ou uva,visando melhor aceitaça o pelo pu blico infantil. Apresentaça o: tubocom aproximadamente 90 gramas.

UNIDADE 375

18
PASTA PARA ALVEOLITE - Curativo alveolar de uso odontolo gico, embase pastosa, contendo pro polis, iodofo rmio e cloridrato de lidocaí na,com formulaça o isenta de eugenol. Apresentaça o: frasco com 10gramas.

UNIDADE 95

19 PEDRA POMES - Pedra pomes para uso odontolo gico. Granulometriafina ou extrafina. Apresentaça o: pote com 100 gramas. POTE 50

20
TIRA DE POLIÉSTER - Tira odontolo gica de polie ster, transparente edescarta vel, com largura de 10 mm, indicada para uso como matriz emrestauraço es em resina composta. Apresentaça o: embalagem contendoaproximadamente 50 tiras pre -cortadas.

EMBALAGEM 80

21
VERNIZ COM FLÚOR - Verniz fluoretado para uso odontolo gico,indicado para dessensibilizaça o dentina ria. Formulado a base defluoreto de so dio a 5%. Apresentaça o: kit contendo 1 frasco comaproximadamente 10 ml de verniz fluoretado e 1 frasco comaproximadamente 10 ml de solvente.

FRASCO 140

LOTE/GRUPO III
ITEM OBJETO UNIDADE QUANTIDADESOLICITADA*
22

ÓLEO MINERAL EM SPRAY PARA LUBRIFICAÇÃO - O leo mineral emspray para lubrificaça o de alta e baixa rotaça o odontolo gica. Devepossuir baixa viscosidade, ser ato xico, lubrificante e isento de CFC(clorofluorcarbono). Frasco com 200ml.
FRASCO 390

23 PLACA DE VIDRO DE 10MM DE ESPESSURA - Placa de vidro paraespatulaça o odontolo gica, espessura de 10 mm, com bordas polidas.Dimenso es aproximadas de 15 cm × 7,5 cm. UNIDADE 50

24
POSICIONADOR DE FILME RADIOGRÁFICO ADULTO - Posicionadorde filmes radiogra ficos adulto, universal, autoclava vel ate 134° c, paratomada de radiografias periapicais e interproximais, dispositivos paramordida, e pote para armazenagem.

KIT 80

25

REVELADOR DE RADIOGRAFIA - Soluça o pronta para uso, destinadaao processamento manual de radiografias odontolo gicas. Deve sercomposta por: solvente (a gua), agente revelador (hidroquinona,podendo conter adicionalmente fenidona ou metol) e agentealcalinizante (carbonato de so dio ou carbonato de pota ssio). Podeconter ainda adicionalmente: agente conservante (sulfito), agenteestabilizante (dietilenoglicol e/ou EDTA) e agente inibidor (brometode pota ssio). Apresentaça o: frasco contendo 475 ml ou 500 ml. Marcasde refere ncia: Iodontosul, Top Prime, SSPlus, Carestream ouIndusbello.

FRASCO 375

26 SACA-BROCAS - Saca-brocas para turbinas de alta rotaça o, compatí velcom conexa o de 2 furos. Autoclava vel. UNIDADE 50
27 SPRAY PARA TESTE DE VITALIDADE - Produto em spray com ponta FRASCO 125
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aplicadora para maior precisa o, ato xico, isento de CFC(clorofluorcarbono), exclusivo para realizaça o de teste de vitalidadepulpar nos dentes, atingindo temperatura de ate - 50°C. Frasco com200 ml.
LOTE/GRUPO IV

ITEM OBJETO UNIDADE QUANTIDADESOLICITADA*

28

RESINA FOTO COR A1 - Resina composta fotoativada, cor A1, micro-hí brida com nanopartí culas, de uso universal em dentes anteriores eposteriores, indicada para esmalte e dentina; matriz inorga nica a basede zirco nia e sí lica, com percentual aproximado de carga inorga nica de82% em peso (68% em volume), radiopaca e fluorescente; conteu doaproximado de 4 g. Marca de refere ncia: Filtek™ Z250 XT (3M) ousimilares que apresentem as caracterí sticas acima. Tal indicaça obaseia-se no percentual de carga inorga nica, para metro associado a adequada manuseabilidade clí nica e estabilidade dimensional,resultando em consiste ncia intermedia ria compatí vel comrestauraço es diretas universais.

UNIDADE 95

29

RESINA FOTO COR A2 - Resina composta fotoativada, cor A2, micro-hí brida com nanopartí culas, de uso universal em dentes anteriores eposteriores, indicada para esmalte e dentina; matriz inorga nica a basede zirco nia e sí lica, com percentual aproximado de carga inorga nica de82% em peso (68% em volume), radiopaca e fluorescente; conteu doaproximado de 4 g. Marca de refere ncia: Filtek™ Z250 XT (3M) ousimilares que apresentem as caracterí sticas acima. Tal indicaça obaseia-se no percentual de carga inorga nica, para metro associado a adequada manuseabilidade clí nica e estabilidade dimensional,resultando em consiste ncia intermedia ria compatí vel comrestauraço es diretas universais.

UNIDADE 235

30

RESINA FOTO COR A3 - Resina composta fotoativada, cor A3, micro-hí brida com nanopartí culas, de uso universal em dentes anteriores eposteriores, indicada para esmalte e dentina; matriz inorga nica a basede zirco nia e sí lica, com percentual aproximado de carga inorga nica de82% em peso (68% em volume), radiopaca e fluorescente; conteu doaproximado de 4 g. Marca de refere ncia: Filtek™ Z250 XT (3M) ousimilares que apresentem as caracterí sticas acima. Tal indicaça obaseia-se no percentual de carga inorga nica, para metro associado a adequada manuseabilidade clí nica e estabilidade dimensional,resultando em consiste ncia intermedia ria compatí vel comrestauraço es diretas universais.

UNIDADE 300

31

RESINA FOTO COR A3,5 - Resina composta fotoativada, cor A3,5,micro-hí brida com nanopartí culas, de uso universal em dentesanteriores e posteriores, indicada para esmalte e dentina; matrizinorga nica a base de zirco nia e sí lica, com percentual aproximado decarga inorga nica de 82% em peso (68% em volume), radiopaca efluorescente; conteu do aproximado de 4 g. Marca de refere ncia:Filtek™ Z250 XT (3M) ou similares que apresentem as caracterí sticasacima. Tal indicaça o baseia-se no percentual de carga inorga nica,para metro associado a adequada manuseabilidade clí nica eestabilidade dimensional, resultando em consiste ncia intermedia riacompatí vel com restauraço es diretas universais.

UNIDADE 425

32

RESINA FOTO COR B2 - Resina composta fotoativada, cor B2, micro-hí brida com nanopartí culas, de uso universal em dentes anteriores eposteriores, indicada para esmalte e dentina; matriz inorga nica a basede zirco nia e sí lica, com percentual aproximado de carga inorga nica de82% em peso (68% em volume), radiopaca e fluorescente; conteu doaproximado de 4 g. Marca de refere ncia: Filtek™ Z250 XT (3M) ousimilares que apresentem as caracterí sticas acima. Tal indicaça obaseia-se no percentual de carga inorga nica, para metro associado a 

UNIDADE 80
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adequada manuseabilidade clí nica e estabilidade dimensional,resultando em consiste ncia intermedia ria compatí vel comrestauraço es diretas universais.

33
RESINA FLOW COR A2 - Resina composta fotoativada fluida (flow),cor A2, de baixa viscosidade, radiopaca, nanohí brida ounanocompo sito, com percentual aproximado de carga inorga nica entre60% e 70% em peso (aproximadamente 50% a 60% em volume).Apresentaça o: seringa com aproximadamente 2 g.

UNIDADE 190

34
RESINA FLOW COR A3 - Resina composta fotoativada fluida (flow),cor A3, de baixa viscosidade, radiopaca, nanohí brida ounanocompo sito, com percentual aproximado de carga inorga nica entre60% e 70% em peso (aproximadamente 50% a 60% em volume).Apresentaça o: seringa com aproximadamente 2 g.

UNIDADE 175

LOTE/GRUPO V
ITEM OBJETO UNIDADE QUANTIDADESOLICITADA*
35 SUGADOR CIRÚRGICO - Sugador ciru rgico descarta vel, indicado parasangue e demais flu idos, com 2 pontas, esterilizados e embaladosindividualmente. Apresentaça o: caixa com 20 unidades. CAIXA 375

36 SUGADOR DE SALIVA - Sugador descarta vel para saliva,confeccionado em PVC, com arame interno para modelagem.Apresentaça o: pacote com 40 unidades. PACOTE 2250
LOTE/GRUPO VI

ITEM OBJETO UNIDADE QUANTIDADESOLICITADA*
37 BROCA CIRÚRGICA ZECRYA - Broca odontolo gica ciru rgica tipoZecrya, comprimento de 28 mm, confeccionada em carbeto detungstênio (100% carbide), esteriliza vel em autoclave. UNIDADE 550

38 BROCA CARBIDE/CIRÚRGICA Nº 701 HL - Broca odontolo gicaciru rgica nº 701, haste longa (HL), confeccionada em carbeto detungstênio (100% carbide), esteriliza vel em autoclave. UNIDADE 80

39 BROCA DE BAIXA Nº 03 HL - Broca odontolo gica esfe rica nº 3, hastelonga (HL), para contra-a ngulo, confeccionada em carbeto detungstênio, esteriliza vel em autoclave. UNIDADE 220

40 BROCA DE BAIXA Nº 04 HL - Broca odontolo gica esfe rica nº 4, hastelonga (HL), para contra-a ngulo, confeccionada em carbeto detungstênio, esteriliza vel em autoclave. UNIDADE 800

41 BROCA DE BAIXA Nº 08 HL - Broca odontolo gica esfe rica nº 8, hastelonga (HL), para contra-a ngulo, confeccionada em carbeto detungstênio, esteriliza vel em autoclave. UNIDADE 830

42 BROCA DIAMANTADA 1011 - Broca odontolo gica diamantada nº1011, para alta rotaça o, confeccionada em aço inox com revestimentodiamantado, esteriliza vel em autoclave, embalagem individual. UNIDADE 265

43 BROCA DIAMANTADA 1012 - Broca odontolo gica diamantada nº1012, para alta rotaça o, confeccionada em aço inox com revestimentodiamantado, esteriliza vel em autoclave, embalagem individual. UNIDADE 345

44 BROCA DIAMANTADA 1013 - Broca odontolo gica diamantada nº1013, para alta rotaça o, confeccionada em aço inox com revestimentodiamantado, esteriliza vel em autoclave, embalagem individual. UNIDADE 440

45 BROCA DIAMANTADA 1014 - Broca odontolo gica diamantada nº1014, para alta rotaça o, confeccionada em aço inox com revestimentodiamantado, esteriliza vel em autoclave, embalagem individual. UNIDADE 580

46 BROCA DIAMANTADA 1016 - Broca odontolo gica diamantada nº1016, para alta rotaça o, confeccionada em aço inox com revestimentodiamantado, esteriliza vel em autoclave, embalagem individual. UNIDADE 720

47 BROCA DIAMANTADA 1024 - Broca odontolo gica diamantada nº1024, para alta rotaça o, confeccionada em aço inox com revestimentodiamantado, esteriliza vel em autoclave, embalagem individual. UNIDADE 220
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48 BROCA DIAMANTADA 1090 - Broca odontolo gica diamantada nº1090, para alta rotaça o, confeccionada em aço inox com revestimentodiamantado, esteriliza vel em autoclave, embalagem individual. UNIDADE 235

49 BROCA DIAMANTADA 1190 - Broca odontolo gica diamantada nº1190, para alta rotaça o, confeccionada em aço inox com revestimentodiamantado, esteriliza vel em autoclave, embalagem individual. UNIDADE 250

50 BROCA DIAMANTADA 3118 - Broca odontolo gica diamantada nº3118, para alta rotaça o, confeccionada em aço inox com revestimentodiamantado, esteriliza vel em autoclave, embalagem individual. UNIDADE 470

51 BROCA DIAMANTADA 3200 - Broca odontolo gica diamantada nº3200, para alta rotaça o, confeccionada em aço inox com revestimentodiamantado, esteriliza vel em autoclave, embalagem individual. UNIDADE 250

52 BROCA DIAMANTADA 3203 - Broca odontolo gica diamantada nº3203, para alta rotaça o, confeccionada em aço inox com revestimentodiamantado, esteriliza vel em autoclave, embalagem individual. UNIDADE 315

53
BROCA DIAMANTADA Nº 1014 HL - Broca odontolo gica diamantadanº 1014, haste longa (HL), para alta rotaça o, confeccionada em açoinox com revestimento diamantado, esteriliza vel em autoclave,embalagem individual.

UNIDADE 580

54
BROCA DIAMANTADA Nº 1016 HL - Broca odontolo gica diamantadanº 1016, haste longa (HL), para alta rotaça o, confeccionada em açoinox com revestimento diamantado, esteriliza vel em autoclave,embalagem individual.

UNIDADE 1015

55
BROCA DIAM. ACABAMENTO Nº 1190F - Broca odontolo gicadiamantada de acabamento nº 1190 F, para alta rotaça o, confeccionadaem aço inox com revestimento diamantado, esteriliza vel em autoclave,embalagem individual.

UNIDADE 330

56
BROCA DIAM. ACABAMENTO Nº 2135F - Broca odontolo gicadiamantada de acabamento nº 2135 F, para alta rotaça o, confeccionadaem aço inox com revestimento diamantado, esteriliza vel em autoclave,embalagem individual.

UNIDADE 500

57
BROCA DIAM. ACABAMENTO Nº 3118F - Broca odontolo gicadiamantada de acabamento nº 3118 F, para alta rotaça o, confeccionadaem aço inox com revestimento diamantado, esteriliza vel em autoclave,embalagem individual.

UNIDADE 655

58
BROCA DIAM. ACABAMENTO Nº 3203F - Broca odontolo gicadiamantada de acabamento nº 3203 F, para alta rotaça o, confeccionadaem aço inox com revestimento diamantado, esteriliza vel em autoclave,embalagem individual.

UNIDADE 705
Em observa ncia ao Artigo 82, Inciso II, da Lei 14.133/2021, o quantitativo mí nimo a ser executadodurante a vige ncia da ATA sera de 20% (vinte porcento).
4. DA JUSTIFICATIVA QUANTO À DIVISÃO DOS OBJETOS EM LOTES
4.1. Esclarece-se que a contrataça o por meio de lotes/grupos, e na o por itens isolados,decorre das caracterí sticas te cnicas dos objetos, uma vez que os lotes sa o compostos poritens de natureza semelhante, o que possibilita a padronizaça o e a uniformidade daqualidade dos produtos. A formaça o de lotes com itens distintos aumenta o risco deinsucesso do certame, pois os fornecedores, em regra, trabalham com linhas de produtoshomoge neas.
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4.2. Ressalta-se, ainda, que a adoça o de lotes/grupos na o restringe a competitividade, porse tratarem de itens do mesmo segmento de mercado, ao contra rio, favorece a obtença ode propostas mais vantajosas em raza o do maior volume de itens de mesma natureza.
5. DA CLASSIFICAÇÃO DE BENS COMUNS
6.1. Trata-se de bens comuns, cujos padro es de desempenho e qualidade podem serobjetivamente definidos no edital por meio de especificaço es usuais do mercado.
6.2. O objeto desta contrataça o na o se enquadra como sendo bem de luxo, conformeDecreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
6.1. A descriça o da soluça o como um todo encontra-se pormenorizada em to picoespecí fico do ETP, anexo deste Termo de Refere ncia.
7. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
7.1. A estimativa de custo total sera realizada posteriormente pelo setor responsa vel,Cotaça o de Preços/SEMSA, no qual o valor estimado tera como refere ncia ampla pesquisade mercado de preços praticados no a mbito dos o rga os e entidades da Administraça oPu blica.
8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Subcontratação
8.1. Na o sera admitida a subcontrataça o do objeto contratual.
Consórcios
8.2. Na o sera permitida a participaça o de conso rcio ou de qualquer outra modalidade deinterdepende ncia entre as licitantes, tendo em vista que o fornecimento a ser contratadona o e de alta complexidade ou vulto, ou seja, o Edital na o traz em seu Termo de Refere ncianenhuma caracterí stica pro pria que justifique a admissa o de empresas em conso rcio.
8.3. A ause ncia de conso rcio na o trara prejuí zos a competitividade do certame, pelocontra rio, para o caso concreto, a vedaça o de constituiça o de empresas em conso rcio e o
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que melhor atende ao interesse pu blico, por prestigiar os princí pios da competitividade,economicidade e moralidade, na medida em que a reunia o de empresas que,individualmente, poderiam fornecer os materiais, reduziria o nu mero de licitantes epoderia, eventualmente, proporcionar a formaça o de conluios/carteis para manipular ospreços da licitaça o.
9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
9.1. A execuça o do objeto ocorrera de forma parcelada, conforme as necessidades daAdministraça o, mediante emissa o de Autorizaça o de Fornecimento (AF), durante avige ncia da Ata de Registro de Preços.
9.2. O fornecimento tera periodicidade estimada de seis meses, podendo variar conformea demanda da unidades requisitante.
Condições específicas de fornecimento
9.3. Os produtos devem ser entregues no Almoxarifado, na embalagem original, emperfeito estado, sem sinais de violaça o, sem adere ncia ao produto, sem umidade e seminadequaço es de conteu do, devidamente identificados, nas condiço es de temperaturaexigidas no ro tulo e com o nu mero de registro emitido pela ANVISA. Cada entrega deveser acompanhada da documentaça o fiscal em duas vias, com especificaça o detalhada dosquantitativos discriminados na nota fiscal, em unidades individualizadas, e indicando,para cada quantidade, o respectivo nu mero do lote. O nu mero do lote deve constartambe m na rotulagem de cada unidade.
9.4. O transporte devera obedecer a crite rios adequados, de modo a na o afetar aidentidade, qualidade e integridade dos mesmos.
9.5. Respeitar e cumprir os prazos de entrega dos produtos comprados, observando osperí odos de parcelamento e quantidades.
9.6. Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento dasobrigaço es assumidas, sem quaisquer o nus para essa municipalidade.
9.7. A Contratada devera garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, e devendoainda, quando solicitado, substituir prontamente o(s) produto(s) que porventura na o
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atenda(m) aos requisitos contratados, providenciando, tambe m, o(s) produto(s) que nomomento possa(m) estar em falta em seu estabelecimento, sob pena das sanço es cabí veis.
9.8. Visando a execuça o do objeto deste contrato, a Contratante se obriga a:

a) Alocar os recursos financeiros necessa rios para cobrir as despesas de execuça odeste contrato;
b) Efetuar o pagamento previsto, nos termos definidos pela Autorizaça o deFornecimento/Contrato;
c) Definir o local e para metro para entrega dos materiais;
d) Designar o servidor responsa vel pelo acompanhamento e fiscalizaça o da entrega dosmateriais.

Prazo e local de entrega
9.9. As entregas devera o ocorrer no prazo ma ximo de 20 (vinte) dias consecutivoscontados da data de recebimento da Autorizaça o de Fornecimento, no endereço listadoabaixo de segunda à quinta-feira das 7h às 12h e das 13h às 16h, e na sexta-feira das7h às 12h e das 13h às 15h, devendo ser previamente agendadas pelo endereço de e-mail almoxarifado.odontologia@vilavelha.es.gov.br:

· Almoxarifado da SaúdeRodovia Darly Santos, km 2,5, Bairro Guaranhuns, Vila Velha/ES. Tel.: (27)3139-9024. Ponto de refere ncia: atra s do posto de gasolina da rede Marcela, emfrente ao SESI, na antiga fa brica da Piraque .
9.10. Caso na o seja possí vel a entrega na data assinalada, a empresa devera comunicar asrazo es respectivas com pelo menos 10 dias de antecede ncia para que qualquer pleito deprorrogaça o de prazo seja analisado, ressalvadas situaço es de caso fortuito e força maior.
O comunicado, sobre força maior, será julgado à época do seu recebimento com relação àaceitação ou não do fato alegado, podendo o Contratante constatar a sua veracidade.
Recebimento do objeto
9.11. Os produtos sera o recebidos da seguinte forma:
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9.11.1 Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificaça o da conformidadecom as especificaço es constantes do Edital e da proposta, limitando-se a verificar a suaconformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e no versoda Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.
9.11.2 Definitivamente, em ate 15 (quinze) dias consecutivos apo s a verificaça o daqualidade e quantidade do material, para checagem da conformidade dos materiais com aespecificaça o e consequente aceitaça o pelo fiscal do contrato, que devera atestar a nota,procedimentos sem os quais na o sera permitido nenhum pagamento.

a) Em caso de na o conformidade o Servidor designado devolvera Nota Fiscal/Materiais,para as devidas correço es.
b) Durante o recebimento proviso rio, o almoxarifado podera exigir a substituiça o dequalquer(s) material(is) que na o esteja(m) conforme a(s) especificaça o(o es) desteTermo.
c) Os bens que na o atenderem a s especificaço es devera o ser substituí dos pelaContratada, no prazo ma ximo de 10 (dez) dias consecutivos, sob pena de aplicaça o dassanço es previstas no Edital.

9.12. O fornecedor devera garantir que os produtos entregues atendam integralmente a sespecificaço es te cnicas do Termo de Refere ncia, devendo substituí -los imediatamente emcaso de na o conformidade.
9.13. O recebimento proviso rio ou definitivo na o excluira a Contratada daresponsabilidade pela perfeita execuça o do contrato, dentro dos limites estabelecidospela lei ou pelo contrato. O setor responsa vel pelo recebimento proviso rio e definitivosera o Almoxarifado da Secretaria Municipal de Sau de, tendo como refere ncia o servidorresponsa vel pelo mesmo, designado fiscal deste contrato, que zelara por adequadascondiço es de guarda e armazenamento, de modo que na o haja a deterioraça o do material.
Garantia/Validade
9.14. O prazo de substituiça o do material, no caso em que apresente defeito em seuscomponentes ou em seu funcionamento, durante o prazo de garantia, devera ser de, noma ximo, 15 (quinze) dias consecutivos, inclusive se encontrados defeitos oudesconformidades com as especificaço es aqui descritas no ato da entrega.
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9.15. A arrematante vencedora deve assegurar garantia para os produtos contra qualquertipo de defeito de fabricaça o ou qualquer outro tipo de alteraça o que venha a sofrerdurante seu uso no perí odo de 90 (noventa) dias contados a partir da data da entrega,conforme preve o artigo 26, item II do Co digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8078, de11 de setembro de 1990), ou a estabelecida pelo fabricante, prevalecendo o maior prazo.
9.16. O acionamento da garantia sera efetuado por fiscal designado pelo Municí pio.
9.17. Correra o por conta do fornecedor/Contratado todas as despesas com ma o de obrarelacionada a substituiça o dos materiais/componentes com defeitos de fabricaça o dentrodo prazo da garantia.
10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
10.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cla usulasavençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelasconseque ncias de sua inexecuça o total ou parcial.
10.2. As comunicaço es entre o o rga o ou entidade e o Contratado devem ser realizadas porescrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagemeletro nica para esse fim.
Fiscalização
10.3. A execuça o do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) docontrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
Gestor do Contrato
10.4. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato,de todas as ocorre ncias relacionadas a execuça o do contrato e as medidas adotadas,informando, se for o caso, a autoridade superior a quelas que ultrapassarem a suacompete ncia. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).
10.5. O gestor do contrato tomara provide ncias para a formalizaça o de processoadministrativo de responsabilizaça o para fins de aplicaça o de sanço es, a ser conduzidopela comissa o de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelosetor com compete ncia para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
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10.6. O gestor do contrato devera enviar a documentaça o pertinente ao setor pertinentepara a formalizaça o dos procedimentos de liquidaça o e pagamento, no valordimensionado pela fiscalizaça o e gesta o nos termos do contrato.
11. DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO
11.1. Como se trata de entrega em parcelas, a fatura devera ser apresentada no local deentrega descrito no subitem 9.9 deste Termo de Refere ncia, apo s a entrega de cada itemadquirido, juntamente com os comprovantes de regularidade fiscal da Contratada.
12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1. O pagamento do objeto sera efetuado por fechamento de me s ate 30 (trinta) diasconsecutivos apo s o recebimento do objeto e apresentaça o da(s) Nota(s)Fiscal(is)/Fatura(s), devidamente atestada(s) pelo o rga o requisitante e/ou servidor(es)designado(s) para efetuar o recebimento do objeto.
12.2. Os pagamentos ficam condicionados a apresentaça o dos seguintes documentos:

a) Prova de Regularidade conjunta, referente aos Tributos Federais e a Dí vida Ativa daUnia o, expedida pela Receita Federal do Brasil, devidamente va lida;
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Pu blica do Estado onde for sediada aempresa, devidamente va lida;
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Pu blica do Municí pio onde for sediada aempresa, devidamente va lida;
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Pu blica Municipal do Municí pio de Vila Velha,devidamente va lida;
e) Certificado de Regularidade do FGTS;
f) Certida o Negativa Trabalhista.

12.3. Na ocorre ncia de erro(s) ou incorreço es na Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), a(s)mesma(s) sera (a o) devolvida(s) a Contratada para correça o, sendo que o prazo parapagamento estipulado no subitem 12.1 passara a ser contado a partir da data dareapresentaça o.
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12.4. Mesmo em entregas parceladas, a fatura devera conter exclusivamente os insumosentregues no local indicado no subitem 9.9.
12.5. A cada entrega dos itens constantes na AF a fatura devera possuir apenas e ta osomente os itens entregues.
12.6. Na o sera (a o) pago(s) o(s) material(is) entregue(s) em local diferente domencionado neste Termo de Refere ncia ou a pessoas na o autorizadas.
12.7. O pagamento sera devido apenas aos produtos efetivamente fornecidos pelaContratada, conforme demanda da Contratante.
12.8. A na o solicitaça o do total de serviços previstos durante a vige ncia do contrato na ogerara quaisquer direitos a Contratada.
12.9. Para emissa o da Nota Fiscal devera o ser considerados os seguintes dados dotomador: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VILA VELHA, Rua CasteloBranco, 1803, Olaria, Vila Velha, CEP: 29.100-041, CNPJ 12.157.728/0001-00.
13. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
13.1. O crite rio de julgamento sera o da proposta que apresentar oMENOR PREÇO.
Critérios para elaboração da proposta
13.2. A proposta comercial devera apresentar a descriça o completa do objeto ofertadocom cata logo ou prospecto do item em portugue s, com descriça o detalhada do modelo,marca, caracterí sticas, especificaço es te cnicas, dimenso es e outras informaço es quepossibilitem a avaliaça o pela equipe te cnica. Na o sera admitida a mera transcriça o dasespecificaço es te cnicas do Termo de Refere ncia sem a descriça o do item a ser ofertado, aqual devera ser a realidade do objeto ofertado.
13.3. No caso de cata logo com diversos modelos, a arrematante devera indicar qual amarca, modelo, caracterí sticas, especificaço es te cnicas e dimenso es do objeto que esta concorrendo na aquisiça o. Quando o cata logo for omisso na descriça o de algum item decomposiça o, sera aceita declaraça o do fabricante ou distribuidor descrevendo aespecificaça o ausente no prospecto, contendo, inclusive a afirmaça o do compromisso deentrega do produto na forma declarada.
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Da amostra
13.4. A apresentaça o da amostra só será necessária MEDIANTE SOLICITAÇÃO DACOORDENAÇÃO DE SAÚDE BUCAL, via e-mail, caso o produto ofertado ainda nãotenha sido utilizado na SEMSA/PMVV ou o produto ja tenha sido ofertado, pore mrejeitado em outro processo de aquisiça o.
13.5. As amostras sera o solicitadas pela Coordenaça o de Sau de Bucal atrave s do e-mailinformado na proposta comercial, e devera o ser entregues em embalagens originais elacradas na Coordenaça o de Sau de Bucal, Rua Castelo Branco, nº 1803, 3ª andar, sala 310,Olaria, Vila Velha, ES, CEP: 29.100-041, no prazo ma ximo de 5 dias u teis, podendo serprorrogado mediante justificativa plausí vel, de segunda à sexta-feira, no horário de 8hàs 12h e de 14h às 16h.
13.6. Na hipo tese de remessa postal, somente sera admitido o uso de vias expressas(SEDEX ou equivalente), contado, para fins do item 13.5, a data da postagem.
13.7. Ao enviar as amostras via correio devera informar a data e o registro da postagematrave s do e-mail: saudebucal@vilavelha.es.gov.br. Caso contra rio, apo s findado o prazoprevisto no item 13.5, a arrematante podera ser desclassificada.
13.8. Na ana lise da amostra, o produto ofertado sera avaliado quanto a conformidade comas especificaço es deste Termo de Refere ncia e quanto a sua adequaça o ao usoodontolo gico pretendido, nos termos dos crite rios estabelecidos no item 13.12.
13.9. As amostras sera o analisadas pela a rea te cnica da Coordenaça o de Sau de Bucal ou,caso necessa rio, por um te cnico da SEMSA que tenha capacidade para faze -lo, ou ainda,por comissa o designada por esta coordenaça o, podendo ser utilizado formula rio te cnicopadronizado desta coordenaça o.
13.10. Sera emitido o parecer do setor te cnico, contendo o resultado de cada avaliaça o,bem como os crite rios para aceitaça o ou na o da amostra apresentada.
13.11. Em caso de diverge ncia entre as referidas amostras e as especificaço es desteTermo de Refere ncia, as amostras sera o desclassificadas.
13.12. Os crite rios de avaliaça o da Amostra sa o:

· Amostra em embalagem original e lacrada;
· Conformidade da amostra com a descriça o do item no Termo de Refere ncia;

P
Á

G
IN

A
 1

6
/2

2
 P

A
R

A
 V

E
R

IF
IC

A
R

 A
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

 D
E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

, 
A

C
E

S
S

E
 O

 E
N

D
E

R
E

Ç
O

: 
h

tt
p

s:
//

p
ro

ce
ss

o
s.

vi
la

ve
lh

a
.e

s.
g

o
v
.b

r/
a

u
te

n
tic

id
a

d
e

/B
6

B
2

7
A

6
9

E
5

1
A

4
2

4
B

9
4

C
6

7
1

9
E

A
F

4
E

9
0

8
F

29 / 35



PREFEITURAMUNICIPAL DE VILA VELHASECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDESUBSECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDECOORDENAÇÃO DE SAÚDE BUCAL

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 002/2026 – VERSÃO IIRua Castelo Branco, 1803 – Olaria – Vila Velha – ES - CEP: 29.100-041

· Corresponde ncia fiel da amostra a descriça o apresentada na proposta comercial daempresa arrematante;
· Atendimento a s especificaço es deste Termo de Refere ncia;
· Adequaça o ao uso odontolo gico pretendido, considerando desempenho funcional eintegridade do produto.

13.13. As despesas/custos decorrentes da apresentaça o de amostras, correra o a sexpensas, exclusivamente, da arrematante.
13.14. O proponente, desde ja , fica ciente de que devera retirar as amostras no local deentrega, passados 15 (quinze) dias consecutivos apo s homologaça o do processo, sob penade, na o o fazendo, sua conduta ser considerada como renu ncia do item, sob pena dedescarte. Estas amostras na o mais estara o em sua embalagem original e lacrada, pore m,em uma nova embalagem com identificaça o do produto, bem como ao lote a que se refere.
13.15. Caso verificada a aptida o da empresa arrematante para o fornecimento do objetoatrave s dos documentos de habilitaça o, o setor te cnico requisitante podera dispensar arealizaça o da convocaça o/avaliaça o das amostras, mediante decisa o motivada.
Da qualificação técnica
13.16. A empresa arrematante devera apresentar junto com a proposta comercial escrita,os documentos relacionados neste item, sob pena de desclassificaça o:
a) Atestado de Capacidade Técnica, comprovando a aptida o para desempenho daatividade, fornecido por pessoas jurí dicas de direito pu blico ou privado. Devera sercomprovado que o arrematante forneceu, sem restriça o, material igual ou semelhante aoindicado no Anexo I do edital. A comprovaça o sera feita por meio de apresentaça o de nomí nimo 1 (um) atestado, devidamente assinado, carimbado e em papel timbrado daempresa ou o rga o comprador ou em co pia autenticada.
b) Autorização de Funcionamento da empresa arrematante, expedida pela ANVISA –Age ncia Nacional de Vigila ncia Sanita ria e co pia da publicaça o no “Dia rio Oficial da Unia o”,conforme exigido pela Lei Federal nº. 6.360/76 (art. 2º), Decreto Federal nº. 8.077/2013(art. 2º), Lei Federal nº. 9.782/99 (art. 7º, inciso VII) e Portaria Federal nº. 2.814 de29/05/98.
c) Alvará Sanitário (ou Licença Sanita ria/Licença de Funcionamento) da empresaarrematante, expedido pela Vigila ncia Sanita ria Estadual ou Municipal, tal como exigido
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pela Lei Federal nº. 6.360/76 (art. 2º), Decreto Federal nº. 8.077/2013 (art. 2º) e PortariaFederal nº. 2.814 de 29/05/98.
d) Certificado de Registro do material, emitido pela ANVISA – Age ncia Nacional deVigila ncia Sanita ria, vinculada ao Ministe rio da Sau de, ou co pia da publicaça o no “Dia rioOficial da Unia o” relativamente ao registro do produto. Caso o prazo de validade estejavencido ou vencendo nos pro ximos 06 meses devera ser apresentado Certificado deRegistro, ou co pia da publicaça o no “DOU” acompanhado do pedido de revalidaça o “FP 1”e “FP 2”, datado entre 12 e seis meses anteriores ao vencimento, na forma do art. 8º, §2ºao §6º do Decreto Federal nº. 8.077/2013.
e) O proponente vencedor devera encaminhar junto com todos os documentoshabilitato rios, para ana lise e parecer te cnico do O rga o Requisitante, co pias visí veis ouoriginais dos manuais, cata logos e instruço es que permitam uma perfeita identificaça o doproduto ofertado, descrito em lí ngua portuguesa e em consona ncia com todas asexige ncias editalí cias (quando houver).
14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE
Obrigações do Contratado
14.1. Responsabilizar-se pela entrega do objeto de acordo com as condiço es,especificaço es e prazos propostos.
14.2. Garantir a boa qualidade dos produtos entregues.
14.3. Atender a todas as Autorizaço es de Fornecimento emitidas, durante a vige ncia daARP.
14.4. Manter, durante toda a vige ncia do contrato, em compatibilidade com as obrigaço esassumidas, todas as condiço es de habilitaça o e qualificaça o te cnica exigidas no Edital,devendo comunicar o Contratante, imediatamente, qualquer alteraça o que possacomprometer o Contrato.
14.5. Responsabilizar-se pelos sala rios, encargos sociais, previdencia rios, securita rios,taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o Contrato,bem como sobre o produto.
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14.6. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuí zos a que vier causar aAdministraça o ou terceiros.
14.7. Obter junto aos o rga os competentes, conforme o caso, as licenças necessa rias edemais documentos e autorizaço es exigí veis, na forma da legislaça o aplica vel.
14.8. Responsabilizar-se por todas as licenças e/ou dispensas ambientais (custo, obtença oe atendimento).
14.9. Remover, a s suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com asespecificaço es ba sicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorre ncia detransporte ou acondicionamento, providenciando a substituiça o do mesmo, no prazoma ximo de 10 (dez) dias consecutivos, contados da notificaça o que lhe for entregueoficialmente.
14.10. Entregar os materiais, estritamente de acordo com as especificaço es descritasneste Termo de Refere ncia, bem como o quantitativo estabelecido, responsabilizando-sepela substituiça o dos mesmos na hipo tese de se constatar, quando do recebimento pelaSecretaria Municipal de Sau de, desacordo com as referidas especificaço es.
14.11. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais, trabalhistas eprevidencia rios, resultante da contrataça o.
14.12. Prestar as informaço es e os esclarecimentos que venham a ser solicitados peloresponsa vel pela fiscalizaça o da Secretaria Municipal de Sau de, no prazo ma ximo de 10(dez) dias consecutivos, contados da notificaça o extrajudicial encaminhada por e-mail.
14.13. Fornecer amostra do produto quando solicitado, para laudo te cnico de utilizaça o.
Obrigações do contratante
14.14. Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços solicitados de acordo com as suasespecificaço es.
14.15. Designar formalmente um servidor para acompanhar e fiscalizar a execuça o daautorizaça o de fornecimento ou instrumentos equivalentes.
14.16. Rejeitar o todo ou em parte o recebimento dos materiais fora das especificaço es ouem desacordo com as obrigaço es assumidas neste instrumento.
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14.17. Notificar o Contratado em raza o de qualquer descumprimento das obrigaço esavençadas, alertando sobre as penalidades que podera o ser aplicadas, caso persista, deforma injustificada, a irregularidade.
14.18. Notificar o Contratado, por escrito, para a retirada imediata dos materiais, quandoapresentarem problemas relacionados a especificaço es ba sicas, e/ou aquele em que forconstatado dano em decorre ncia de transporte ou acondicionamento, alusivo a sobrigaço es do Contratado.
14.19. Penalizar o Contratado por descumprimento de obrigaço es avençadas, na forma dalei.
14.20. Atestar as notas fiscais correspondentes apo s a efetiva entrega dos itens, conformedescritos e especificados na proposta da arrematante vencedora.
14.21. Efetuar o pagamento devido, nas condiço es estabelecidas.
14.22. Prestar informaço es e esclarecimentos que venham a ser solicitados ao Municí pio.
14.23. Proporcionar ao Contratado condiço es e facilidades que estejam ao seu alcancepara que esta possa exercer o objeto contratual de forma satisfato ria.
14.24. Na o praticar atos de ingere ncia na administraça o do Contratado.
15. DAS CONDIÇÕES GERAIS
15.1. Este Termo de Refere ncia devera ser lido e interpretado na í ntegra. Apo s o registroda proposta no sistema na o sera o aceitas alegaço es de desconhecimento.
15.2. As arrematantes sa o responsa veis pela fidelidade e legitimidade das informaço es edos documentos apresentados em qualquer fase do processo.
15.3. As normas disciplinadoras da contrataça o sera o sempre interpretadas em favor daampliaça o da disputa entre os interessados, desde que na o comprometam o interesse daAdministraça o, a finalidade e segurança da contrataça o.
15.4. O fornecimento dos produtos obedecera a s especificaço es contidas neste Termo deRefere ncia, sendo os casos omissos resolvidos pela Prefeitura Municipal de Vila Velha.
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16. DO TERMO DE REFERÊNCIA
Conteúdo do Termo de Referência
16.1. Integram este Termo de Refere ncia:

· Estudo Te cnico Preliminar.
· Documento comme dia de consumo dos insumos solicitados.

Elaboração do termo de referência
16.2. O Termo de Refere ncia foi elaborado pelas servidoras abaixo relacionadas.

Larissa Hitomi MorigakiMatrí cula: 10008324A rea Te cnica Sau de BucalSecretaria Municipal de Sau de de Vila Velha
Gabriella Bigossi de CastroMatrí cula: 16268A rea Te cnica Sau de BucalSecretaria Municipal de Sau de de Vila Velha

Aprovação do Termo de Referência
DECLARO o cumprimento dos incisos I e II do artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal,que a despesa se encontra adequada com a Lei Orçamenta ria Anual e compatí vel com aLei de Diretrizes Orçamenta rias e ainda com o Plano Plurianual, estando o presenteprocesso em condiço es de dar iní cio aos procedimentos licitato rios.

Cátia Cristina Vieira LisboaSecreta ria Municipal de Sau deSecretaria Municipal de Sau de de Vila Velha

Vila Velha, 25 de fevereiro de 2026.
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MANIFESTO DE
 ASSINATURAS
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